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GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
 

PRESIDÊNCIA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

 
RECURSO ESPECIAL E RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0001961-64.2014.9.13.0001 
Recorrente: ex-Cb PM Rodrigo Freire Nogueira 
Advogado(a/s): Daniel Igor Mendonça (OAB/MG 096346)  
Recorrido: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
SÚMULAS DAS DECISÕES: negado seguimento aos recursos especial e extraordinário e indeferido o 
pedido de efeito suspensivo.  
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica, na plataforma do 
Processo Judicial eletrônico - PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
44488MG => 5; 47196MG => 9; 47563MG => 13; 57688MG => 2; 69315MG => 12; 88642MG => 5; 
90720MG => 10; 104622MG => 5; 105063MG => 9; 106073MG => 4, 8 , 9; 106799MG => 5; 111515MG 
=> 5; 111863MG => 5; 111912MG => 5; 112330MG => 3, 8; 113432MG => 9; 117797MG => 7; 
121096MG => 6; 122900MG => 13; 123799MG => 2, 5; 124631MG => 2; 138928MG => 12; 139029MG 
=> 12; 140687MG => 14; 148988MG => 1; 149804MG => 6; 150219MG => 6; 156085MG => 2; 
157818MG => 4, 10; 158375MG => 2, 6; 159074MG => 11; 160357MG => 7; 171720MG => 6; 172793MG 
=> 10; 173577MG => 14; 177677MG => 2; 370469SP => 1;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

1 - 0001630-14.2016.9.13.0001 
Réu: Luis Henrique dos Reis => 1) Expedição de Cartas Precatórias para a Comarca de Araguari/MG e 
para a Comarca de Uberlândia/MG para a inquirição de testemunhas civis arroladas pela defesa, 
constantes no rol de testemunhas de fls. 916/922. 2) A Carta Precatória expedida para a Comarca de 
Araguari/MG para inquirição de testemunhas civis arroladas na denúncia retornou ao cartório. 3) A Carta 
precatória expedida para a Comarca de Araguari/MG para inquirição de testemunhas civis arroladas pela 
Defesa foi distribuída sob o nº 0140507-39.2018.8.13.0035 e teve audiência designada para a data de 
22/11/2019, às 14:00 horas. Adv.: André Alves de Brito, Soliana Figueiredo dos Santos Silva.  
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SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

2 - 0000358-45.2017.9.13.0002 
Réu: Ederlan Quaresma Passos => Fica intimada a defesa dos acusados para apresentação de 
contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo legal. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro Teixeira 
Vieira, Lucas Henrique Cunha.  
 
Réu: Roberto Ribeiro da Silva => Fica intimada a defesa dos acusados para apresentação de 
contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo legal. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Paulo Henrique 
Souza Ribeiro.  
 
3 - 0000856-10.2018.9.13.0002 
Réu:  A.C.J. => Fica intimada a defesa do acusado para os fins previstos nos arts. 427 e 428 do CPPM. 
Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
4 - 0001151-47.2018.9.13.0002 
Flagranteado: Gilverlando Giovani dos Santos => Extinta a punibilidade do militar 3º Sgt PM Gilverlando 
Giovani dos Santos, por cumprimento da transação penal. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
5 - 0001454-61.2018.9.13.0002 
Réu: Bruno de Oliveira Fragoso => Determinada a remessa dos autos ao STJ, tendo em vista ter sido 
suscitado o Conflito Negativo de Competência. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
Réu: Cleber Alves dos Santos => Determinada a remessa dos autos ao STJ, tendo em vista ter sido 
suscitado o Conflito Negativo de Competência. Adv.: Raul Fernando Almada Cardoso, Rodrigo Otavio de 
Lara Resende.  
 
Réu: Genivaldo Fernandes Martins => Determinada a remessa dos autos ao STJ, tendo em vista ter sido 
suscitado o Conflito Negativo de Competência. Adv.: Raul Fernando Almada Cardoso, Rodrigo Otavio de 
Lara Resende.  
 
Réu: Paulo Geovani Miscali Scotti => Determinada a remessa dos autos ao STJ, tendo em vista ter sido 
suscitado o Conflito Negativo de Competência. Adv.: Juarez Magalhaes, Renata Costa Magalhaes.  
 
Réu: Paulo Henrique Braga Rodrigues => Determinada a remessa dos autos ao STJ, tendo em vista ter 
sido suscitado o Conflito Negativo de Competência. Adv.: Leandro Teixeira Vieira.  
 
Réu: Vitor Araujo de Oliveira => Determinada a remessa dos autos ao STJ, tendo em vista ter sido 
suscitado o Conflito Negativo de Competência. Adv.: Anderson Silveira Bernardes, Marcus Vinicius 
Carone Murta.  
 
6 - 0001985-50.2018.9.13.0002 
Réu: Nilton Cesar Sampaio Carneiro => Proferida a sentença. Absolvido os réus das acusações descritas 
na denúncia pelo Ministério Público de Minas Gerais com fundamento no estabelecido no art. 439, alínea 
e, do CPPM. Adv.: Camilla Ayala Felisberto Silva, Elisana Silva Pires Barbosa, Flavia Adriana Ferreira de 
Azevedo, Paulo Henrique Souza Ribeiro, Regina Lucia s. Safe z. Pereira.  
 
Réu: Rafael Tomaz de Lima => Proferida a sentença. Absolvido os réus das acusações descritas na 
denúncia pelo Ministério Público de Minas Gerais com fundamento no estabelecido no art. 439, alínea e, 
do CPPM. Adv.: Camilla Ayala Felisberto Silva, Elisana Silva Pires Barbosa, Flavia Adriana Ferreira de 
Azevedo, Paulo Henrique Souza Ribeiro, Regina Lucia s. Safe z. Pereira.  
 
7 - 0002944-21.2018.9.13.0002 
Réu: Waldinei Pereira da Mota, Joel Lopes Siqueira => Proferida a Sentença em 10.12.18. Absolvido os 
réus, com fundamento no art. 439, alínea "e", do CPPM. Adv.: Luiz Carlos de Morais, Vicente Jose da 
Silva.  
 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 
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MATÉRIA CRIMINAL 

 
 

8 - 0000517-19.2016.9.13.0003 
Réu: Antonio Romaneli da Silva => Audiência de Leitura de Sentença designada para o dia 05/02/2019, 
às 14h30. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
Réu: Howard Alves => Audiência de Leitura de Sentença designada para o dia 05/02/2019, às 14h30. 
Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
9 - 0001630-37.2018.9.13.0003 
Réu: Adailson Ribeiro, Gilson Donizete de Castro => Interrogatório dos acusados designado para o dia 
25/02/2019, às 13h30. Adv.: Dilva Delfino Ribeiro, Reinaldo Diniz de Souza, Ricardo Soares Diniz, Tania 
Aparecida Lasmar da Silva.  
 
10 - 0001702-92.2016.9.13.0003 
Réu: Carlos Henrique dos Santos =>  Vista à defesa para a apresentação das razões recursais de 
apelação , pelo prazo legal. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos, 
Thiago Francisco Lima.  
 
11 - 0001809-68.2018.9.13.0003 
Réu: Pedro Luiz Portela Afonso Cardoso => Audiência Instrução e Julgamento designada para o dia 
01/04/2019, às 15:00 horas. Adv.: Norberto Romulo Russo.  
 
12 - 0001874-97.2017.9.13.0003 
Réu: Lucas Souza Favoretti => Vista à defesa para ciência da designação de audiência de interrogatório 
dos acusados para o dia 14/03/2019,  às 15:20min, na 3ª AJME. Adv.: Leticia Barra Vieira.  
 
Réu: Uatila Batista dos Santos => Vista à defesa para ciência da designação de audiência de 
interrogatório dos acusados para o dia 14/03/2019,  às 15:20min, na 3ª AJME. Adv.: Anderson da Silva 
Barreiros, Natalie dos Santos Gomes.  
 
13 - 0002064-60.2017.9.13.0003 
Réu: Claudio Marcio Lima Bicalho Silva => Vista à defesa para ciência da designação de audiência de 
interrogatório e inquirição de testemunha para o dia 25/02/2019, às 15:20min, nesta 3ª AJME. Adv.: Bruno 
dos Santos Jorge, Paulo Henrique de Souza.  
 
14 - 0003212-72.2018.9.13.0003 
Réu: Antonio Marcos Mendes Pereira => Audiência Julgamento/Interrogatório designada para o dia 
25/03/2019, às 15:40 horas. Adv.: Geraldo Aparecido Santos Paranhos.  
 
Réu: Patrick Wesley Machado => Audiência Julgamento/Interrogatório designada para o dia 25/03/2019, 
às 15:40 horas. Adv.: Antonio Carlos de Oliveira.  
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